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Resumo 

A produção de sedimentos em bacias hidrográficas urbanas está 

associada, principalmente, às atividades antrópicas no entorno dos 

recursos hídricos, tanto por ocupações de áreas naturais, quanto 

pelo uso inadequado do solo, conforme demonstrado na Figura 1. 

 
Figura 1.- Ocupação irregular às margens de recurso hídrico urbano, 

em Curitiba- PR/ Brasil. Fonte: Curitiba, 2022. 

 

O desmatamento, a ocupação irregular e desordenada do 

território, a impermeabilização do solo e a canalização dos 

recursos hídricos acarretam diversos efeitos sobres os recursos 

hídricos urbanos e são sentidos pela população, principalmente 

através das enchentes, conforme ilustrado na Figura 2 (SMITH, 

SILVA e BIAGIONI, 2019). 

 

 
Figura 2.- Inundação de área urbana. Fonte: Tempo.com, 2022. 

 

Como forma imediata de resolver o problema de enchentes e 

alagamentos, o poder público recorre ao desassoreamento. De 

maneira sucinta, o desassoreamento consiste na operação de 

remoção de material (vegetação, areia, lodo e outros sedimentos) 

depositados no leito de recursos hídricos. Esta ação pode ser 

realizada através de equipamentos específicos, como as dragas, 

retroescavadeiras ou até mesmo de forma manual, e constitui uma 

ação drástica e paliativa, uma vez que não atinge a causa do 

problema, normalmente relacionada à falta de cobertura vegetal, 

altos níveis de impermeabilização do solo, ocupação de áreas de 

margens (SMITH, SILVA e BIAGIONI, 2019). 

Dentre os equipamentos mais comumente utilizados para ações 

de desassoreamento/ dragagem no Estado do rio Grande do Sul/ 

Brasil, encontra-se a escavadeira hidráulica de braço longo. 

A escavadeira braço longo, também conhecida por escavadeira 

long reach, é ideal para limpeza de rios, açudes, canais, córregos 

e dragagens que necessitam maior alcance e escavações 

profundas. É um equipamento que permite o trabalho de 

escavações até 12 metros de profundidade com total agilidade e 

segurança, é extremamente versátil, fácil de transportar e, 

principalmente, de grande produtividade, conforme demonstrado 

na Figura 3 (LF AMBIENTAL, 2021).  

 

 
Figura 3.- Escavadeiras hidráulicas em operação dentro e fora de arroio 

canalizado. Fonte: LF Ambiental, 2021. 

 

As operações de desassoreamento e dragagem, no entanto, devem 

ser planejadas de forma a cumprir com os dispositivos legais 

relativos à sua finalidade, desde a constituição do projeto até o 

transporte e destinação do material dragado e, também, devem 

considerar a jurisdição do recurso hídrico a receber a intervenção. 

O objetivo deste trabalho foi relacionar as principais legislações 

e normas que definem a classificação do sedimento, no intuito de 

uma gestão com foco econômico de aproveitamento benéfico, 

quando viável, e a destinação adequada, quando ocorrerem 

concentrações de poluentes acima dos valores permitidos para os 

diversos usos. 

No Estado do Rio Grande do Sul- Brasil os requerimentos para 

realização de desassoreamento em recursos hídricos no âmbito 

da esfera municipal devem seguir as instruções do Decreto N° 

52.701, de 11 de novembro de 2015 que permite a obtenção da 

dispensa de outorga e de uma licença por adesão a procedimentos 

bem definidos, onde o municipio recebe a licença para intervir no 

recurso hídrico, de dominialidade do Estado, para fins de limpeza 

e desassoreamento, porém precisa utilizar de recursos financeiros 

próprios ou buscar linhas de crédito e convenios, de acordó com 

os instrumentos do Drecreto. Ao aderir aos requisitos da 

legislação, a regularidade da atividade fica devidamente 

registrada junto à Secretaria do Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável e à Fundação de Proteção Ambiental Henrique Luiz 

Roessler - FEPAM (RIO GRANDE DO SUL, 2015). 

Para atender aos requisitos quanto à destinação dos sedimentos, 

ainda há que se cumprir com as legislações e normas correlatas 
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que tratam sobre os critérios para classificação de resíduos  que 

podem ter como finalidade o uso benéfico, como por exemplo, a 

disposição em solo, ou ainda a legislação que define a 

classificação para disposição em aterro sanitário, conforme 

apresentado no Quadro 1. 

 

 
Quadro 1.- Requisitos e normas para classificação e destinação de 

sedimentos no Estado do Rio Grande do Sul- Brasil. Fonte: Os autores. 

 

A destinação do material deve ser precedida, portanto, de análise 

e classificação do sedimento como forma de reduzir custos de 

transporte, armazenamento e geração de outros impactos 

ambientais. 

Algumas prefeituras do Estado do Rio Grande do Sul, estão 

realizando o aproveitamento benéfico para repavimentação de 

estradas e diminuindo os custos de destinação, como é o caso do 

município de Camaquã/ RS, conforme ilustrado na Figura 4. 

 

 

Figura 4.- Desassoreamento no município de Camaquã/RS, com uso 

benéfico do material. Fonte: Prefeitura Municipal de Camaquã, 2021. 

 

Em recursos hídricos, onde o sedimento apresenta algum tipo de 

contaminação, é necessário realizar a destinação para um aterro 

sanitário licenciado. Este foi o caso da Prefeitura Municipal de 

Santa Maria, onde na intervenção em alguns arroios do município 

foram retirados cerca de 80.881,47 m³ de materiais, 

aproximadamente 161.762,94 toneladas, cuja classificação 

permitiu encaminhar apenas 13 mil toneladas ao aterro sanitário 

da cidade. Em outra intervenção no mesmo município, no 

Distrito de Arroio Grande, o desassoreamento foi realizado no 

leito do Rio Arroio Grande com o propósito de corrigir o leito 

natural. O material retirado desse local foi considerado nobre, 

basicamente composto por seixo rolado (um tipo de pedra). Com 

isso, a Prefeitura utilizou o material em várias demandas, como 

no reaterro da drenagem de ruas, no reforço do subleito da 

pavimentação de algumas avenidas, no empedramento das 

estradas do interior e no reaterro de vala da obra de 

macrodrenagem no Bairro Camobi (SANTA MARIA, 2021).  

Um projeto elaborado detalhadamente por um profissional 

habilitado e executado de forma a cumprir com as ações 

previstas, pode trazer economia em horas contratadas de 

equipamentos, economia com a utilização do material removido 

quando compatível com alguma nova finalidade, redução de 

volume e custo no transporte dos sedimentos para aterros 

sanitários, além de gerar economia através da melhoria da 

qualidade da água e da saúde e bem-estar da população local. 
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